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INDICAÇÃO  Nº  1180,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias a fim de que a distribuição dos professores pelas escolas estaduais seja planejada de forma a possibilitar sua lotação em unidades próximas de suas residências. 

Justificativa

Chegou ao nosso conhecimento que um expressivo número de professores da rede pública estadual encontram-se lotados em estabelecimentos de ensino localizados a quilômetros e quilômetros de suas casas, gastando várias horas por dia para se deslocar de um lugar ao outro. A questão se mostra especialmente grave relativamente aos servidores que residem e trabalham na Grande São Paulo.

Parece-nos inquestionável que, na maior parte desses casos, bastaria que houvesse um planejamento adequado para que tal problema fosse solucionado.

Possibilitar ao professor que exerça seu ofício em uma escola próxima de sua residência significa não apenas poupá-lo de vencer diariamente longas distâncias, mas também permitir que trabalhe junto à comunidade em que vive, com reflexos altamente positivos para os próprios professores e para os educandos.

Resta perguntar: a solução do problema é complexa? Onerará os cofres públicos? Nem uma coisa, nem outra. É simples e de custo zero. Depende de planejamento e organização, tão somente.

O passo inicial consistiria em um levantamento, a ser conduzido pela Secretaria da Educação, de quais professores se encontram na situação supra descrita.

Proceder-se-iam, em uma segunda etapa, às devidas adequações de lotação, desde que, evidentemente, houvesse interesse do professor (não se pode desconsiderar a possibilidade de o educador, por atuar ao longo de vários anos em uma unidade escolar, preferir continuar nela lotado a ser designado para uma outra, ainda que mais próxima de sua residência). Em outras palavras: há que se atentar às particularidades de cada caso.

A matéria se reveste de inegável relevância. Assim, as medidas ora sugeridas devem ser levadas a cabo com a máxima brevidade possível.



Sala das Sessões, em 06-09-2002
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